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CONTRATO N." 276t2024

PROCESSO DE ORIGEM
PREGÀO ELETRÔMCO N' O4I 12024
N' PROCESSO ADMINISTR.ATIY O : t | 6o 12024

OBJETO CONTRATÚAL
Contratação de pessoa jurídica para fomecimento de material copa e coziúa para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Educação.

VALORCONTRATUAL
R$156.675,23(centoecinquentaeseismileseiscentosesetentaecincoreaísevinteetrês
centavos).

I'TGÊNCIAS CONTRÂTUAL
INICIAL: 2310712024
FINAL: 2310'712025

DADOS DO CONTRATANTE
Muníci1Íe de Barra do Cerda
Rua Isaac Martins 371 , Centro, Barra do Corda, Maranhão
Maria Edivanía Pereira da Si1va. CPF'sob o n.'435.903.813-53
Fundo Municipal de Educação. CNPJ n' 18.172388/0001-73
Rua Tiradentcs, SN. Centro, Barra do Corda, Maranhão.
Raimundo de Assis Mendes, CPF n' 72ó.090.O13-04

DADOS DO CONTRATADO
I. LIMA SILVA MAGAZINE LTDA. inscrita no CNPJ n' 23.422.32210001-24,
estabelecida na Rua Frederico Figueira, n'. 414 - Centro, em Barra do Corda - MA, CEP:
65.950-«)0, e-mail: contaio@magazineisamor.corn.b{, (98) 981 I 5 - lU3
Gustavo Lima Guimarães Silva, CPF n" 010.233.483-81

FISCAL DO CONTRATO
Karyna Feitosa de Moraes
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O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, com sede administrariva na Rua saac

Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA CEP: 65.950-000, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o no 06.769;198/0001-17, e, a SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACÃO/Ft]NDO MIJI\üCIPAL DE EDUCACÃO, Iocalizada na Rua Rio Tiradentes, S,N,
Centro Barra do Corda/MA, CEP: 65950400 (Prox. a pontc da beira rio), inscrita no CNPJ sob o n'
18.172.388/0001-73, neste ato representado pelo Secretário dc Educação Interino, o Sr. Raimundo
de Assis Mendes, nomeado(a) pcla Portaria n' l0ó de I I de abril de 2024, portador do RG n.'
000028275094-0 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n." 726.090.013-04, residente e domiciliado na
Rua Sertão, SN, Altamira I, Barra do Corda,MA, e pela Coordenadora de Receita e Despesa Maria
Edivania Pereira da Silva, nomeado(a) pela Portaria n' 029 de 0l de jarieiro de 2021 , portadora do
RG n." 1.60897ó SSP-MA e inscrita no CPF sob o n.'435.903.813-53, residente e domiciliada na
Rua Floripcdcs Coelho Paços, n'. 637, lncra, Barra do Corda.llvÍA, doravantc denominada
simplesmente de CONTRATAITúTE e a empresa I. LIMA SILVA MAGAZINE LTDA, inscrita no
C}{PJ n' 23.422.32210001-24, estabelecida na Rua Frederico Figueira, n'. 414 - Centro, cm Barra do
Corda - MÂ, CEP: 65.950-000, e-mail: contato@magazinei6amor.com.br, (98) 981 l5-1243, neste
ato representada pelo Sr. Gustavo Lima Guimarães Silva, portador da Carteira de Identídade - CNH
n'tJ349O423193 e inscrito no CPF sob o n" 010.233.4t13-81. brasileiro, casado sob regime de

comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Praça Femando Falcão, n'248 -
Vila Canadá, em Barra do Corda (MA), CEP 65.950-000, doravante denominada simplesmente de

CONTRATADA.
O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente

CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregáo Eletrônico n"
04112024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n' 14.133 de abril
de 2021 e demais legislação aplícável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
da Pregâo eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas:

CLÁUSTJLA PRIMEIRA _ OBJETO

l. O objeto do presenle hstruÍnento é a conhúaçÁo de pessoa jurídica para forrccimento de
mâteriâl copa e cozinha pâra âtender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha abaixo:
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ITt_\l ESPECIFICÀÇÃO MARCA UND QUANT
VALOR
I,]NIT.

VALOR
TOTAL

I

Cuscuzeira Grande
Panela cuscuz, material
alumini.,o, capacidade 20
litros, caÍacterísticas
adicionais N". 30.

ALUMINIO
NACIONAT

TIND l6 RS 195,2s R$ 3.124,00

2
Cuscuzeira - Panela
cuscuz, material alurninio,
capacidade 4,5 litros.

ALUMTNIO
NACIONAL UND l6 Rs 109,00 R$ 1.744,00
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Ganafa p/ Café 2 litros -
Garrafa térmica, material
aço inoxidável, capacidade
2 litros, características
adicionais com pressão,

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARRA DO CORDA-MA

Termolar LTND 32 R$ 139,r0 RS 4.451.20

am ola dc vidro.

Rua lsaac Martins, n" 371 - Centro - 65950-000 - BaÍra do Corda - MA
CNPJ: 06.769.798 / OOOI-17
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Kit Bandeja de Refeição -
Band{a estampada para
refeições, em aço
inoxidável, com 7 diüsões,
formato retalrgular,
altamcnte durável .

Dimensões aproximadas:
45 x 35 X 2,3 cm.
Espessura 6mm, peso

aproximado 0,78 kg.
Característica: pode ser
lavada diariamente €m
máquina de lavar. Própria
para uso em refeitórios.
Modelo de referência:
Bandeja similar Brinox
Service em Aço lnox com 7
divisórias.

4 KE HOME UND 605 R$ 8tJ.753,50

Kit Merenda Escolar -
Copo, colher e prato em
alumínio. Referência:
Similar Brinox.

5 KE HOME UND 605

R$ 146,70

R$ 10,57

6 NIGRO UND t6 R$ 417.71 R$ 6.683.36
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R$ ó.394,85

Panela de Pressão
lndustrial 12 litros - Panela
de pressão,
composiçãoalumínio
polido de alta qualidade,
capacidade l2 litros, 5
sistemas desegurança,
trava de segurança, válvula
mútipla, permite selecionar
3 pressões de cozimento: 5,
l0 e ISPSI' ('libras por
polegada quadrada),kmpa
com fechamento extemo.
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Panela de Pressão

lndustria.l 20 Jitros - panela
de pressão, material
alumínio, capacidadc
mínima de 20 litros,
material cabo baquelite,
sistema segurança tampa
com travas externas, entre
6 a 7 travas.

Rs 3.296.00

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

l. O Termo de RefeÉncia que embasou a contratação;

2. O Edital de Licitaçâo, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa
Eletrônica, caso existentes;

3. A Proposta do Conratado;

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

7
ALUMINIO
NACIONAL I.-rND t6 R$ 485,25 RS 7.764.00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo.

Rua lsaac MaÍtins, n'371 - Centro - 65950-000 - BârÍa do Corda - MA
CNPJ: 06.769.7 9a / OOO1-77
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Tacho Alumínio Polido
Fundido Super Grande N.
55em 35 Litros.

ALUMINIO
NACIONAL

8 UND 32 RS 487,40 R$ 15.596,80

32

l0

ALUMINIO
NACIONAL

ALUMINIO
NACIONAL

UND

LIND

RS 250.00

RS 146, I I

RS 8.000,00

R§ 4.675,52

Tacho em Alumínio Batido
pl Arroz - Tacho, Material
Aluminio, Capacidade 20
lihos, carâcteristicas l

adicionais com Orla, 2
Alças e Pe, Diâmetro Boca

4!,q!q.4!tu!4 12ce: :
Tacho em Alumínio Batido
pl AÍroz - Tacho, Material
Alumínio, Capacidade I I
litros.

ll Tacho Pequcno 30 cm 5,5
litros c/tampa alumínio.

ALUMINIO
NACIONAL UND 32 R$ 95,00 R$ 3.040,00

UND 16 R$ 197.00 R$ 3.152.00t2 Caçarola em Alumínio 20.4
litros c/tampa n .38.

ALUMINIO
NACIONAL

l3
Concha p/ feijão em inox.
referência: N. l2 similar
Tramontina.

G DIAS UND 32 RS 103,00

RS 156.675,23VALOR TOTAI,

8381
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1. O prazo de vigência da contralação é de 12 (doze) meses, contados da assina
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133/2021.

2. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objcto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabivcis no caso dc culpa do contratado, prcvistas neste instrumento.

CLÁUST]LA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CI,AUSTJLA QUARTA - PAGAMENTO

r. PREÇO

a) O valor total da eontraação é de R$ 156.675,23 (eerto e einqucnta e seis mil e seiscerrtos c
setenta e cinco reais e vinte e três centavos).
b) No valor acima estâo incluídas toda^s as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos" encargos sooiais, trabalhrstas, prevjdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
crnnprirnento integral do objao da eortratação.

c) O valor acima é rnerânente estimativo, de forma que os pâgiúleffos devidos ao contÍâÍado
dçenderão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

2. FORMADEPAGAMENTO

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em tanco, agência e conta
correntc indicados pelo contratado.
b) Scrá considcrada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

3. PRAZODf,, PAGAMENTO
a) O pagamento seni efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos aÉs o

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas.

b) Cons.idera-se ocorrido o recebimento da nora fiscal ou fatura quando o orgão @ntratant€
atestar a execução do objeto do contrato.

c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
moaetariament€ €ntr€ o t€rmo final do prazo de pagamento a?é a daÍa de sua efetiva realizagão,
mediante aplicação do indice de correção monetária.

4.CONDIÇÓES DE PAGAMENTO

a) A emissâo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devenl comunicar a empresa para que 1^
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. %c) O setor competente para proceder o pagÍrmento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura / \)
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de' I
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de , l
execuÇão do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.r,/.14 I

Rua lsaac Martins, n" 371 - CentÍo - 65950-000 - BârÍa do Corda - MA Hil,lfà-"ffiF
CNPJ: O6.769.79e/oool-17 :'Ji'""" HHH
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d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liqu ao
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nessa hipótese, o pruzo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contmtante;
e) A Nota Fiscal ou Fatura dcvcrá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-linc ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediantc consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.
f) Previamentc à emissão de nota de cmpenho e a cada pagamento, a Administração deyerá realizar
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identifrcar possivel razâo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
g) Constatando-se, junto ao SICAI, a situação de irrcgulaídade do contratado, seú providenciada
sua notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no
mesmo pÍitzo, apresente sua defesa. O ptazo podeú ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a

critério do contratante.
h) Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o conffatante deverá
comunicar aos órgâos responúveis pela fiscalização da regr.rlaúdade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
i) Persi*indo a irregularidade, o contxatâÍ*e deverá adorar as medidas necesdrrias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
k) Quando do pagarn€nto, se:rá efebada a retea4ão *tbutina prevista na legislação aplicável.
l) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legisÍação ügente.
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n"
123, de 2006, não sofrerá a retenção tribuüiria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento frcará condicionado à apresentação de comprova4ão, por
meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5. ANTECIPAÇÃODEPAGAMENTO
5. L A prEsenJe c onÍta]"l4,ão ítão peÍmitr^ a anlecipação de pagamcnlo nem paÍcia\ nf,m total. conforrne
as regras previstas no prcsente tópico.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

da apresentação da proposta.
b) Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as

obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seú contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. i

3
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CN PJ : O6.769,7 9A/ OOO1'17

I/N I

ou.,^-.*"§$^-
GUIIünIES uü á'rM.á
erv,À.!r or]34 r#j§;N,

lt
LrJhatrta

CEL

OEl!

Fa

Pádná 6 dê 13



t
PREFEITURA MUNICIPAL DE

BARRA DO CORDA-MA

e) No caso de atÍaso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o e

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação coúecida, Iiquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

f) Nas afcrições finais, o(s) índice(s) utitizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

C) Caso o(s) indice(s) estabclecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualqucr forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerâo novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

i) O reajustc será realizado pot apostilameÍlto.

CLÁUSULÀ SEXTA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações do Contratrnte, além das contidas nos termos de referência:
a) Exigir o crmlprimeÍrto de todas as obrigações âssumidas pelo Coatratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto
fornecido, paÍa que seja por ele substihrído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

exp€n§asi
d) Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
f) Aplicar ao Contratado sanções rnotivadae pela inexecução total ou parcial dc Contrato;
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumpímento de obrigaçôes pelo Contratado;
h) Explicitamente cmitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à cxecução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meÍamente
protelaórios ou de nenhurn interesse para a boa execução do ajuste.
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração teni o prazo de 02 (dois) para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual peíodo.
j) Notificar os emitcntes das garantias guanto ao início de pÍocesso administrativo para apuraçào

de descumprimento dc cláusulas contratuais.
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - oBRIGAÇÔES Do CONTRATADo

7.1. São obrigações do ContraÍado, além das contidas nos termos de referência:
a) O Contrarado deve curnprir todas as obriga4ôes constanles dest€ Co Íalo e em seus Ânexos,

assumindo como exclusivametrte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
b) Enrregar o objero acompanhado do manr,ql do usúri,o, com uru versão em portrrsxês. a da
rclação da rede de assistência técnica autorizada;

Rua lsôâc MaÍtins, n" 371 - CentÍo - 6595()-000 - BarÍa do CoÍda - MA
CN PJ: 06.769.798/ OOO1-17
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c) responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do odeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a27, do C,ôdigo de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
e) AtendeÍ às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem ücios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos matcriais empregados;
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução conhatual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
h) Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores

- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao s€tor responsável pela fiscalização do oonkato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguriilade Social; 2) certiclão conjunta relativa aos tributos federaís e à Dívida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regrlaridade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhi$as - CNDT;
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribukirias e as demais preüstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
j) C,omunicar ao Fiscal do couffato, ín pÍazo de 24 (vinte € quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
k) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
t) Manter duranúe toda a vigência do contralo, em compatibilida<le com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitagão, ou paÍa qualificação, na

conúatação direta;
m) Cumprir, durante todo o período de exccução do contrato, a Íeserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
corno as reservas de cargos preüstas na legistação (art. 116);
n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único);
o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
conÍatol
p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11, d, da Lei n" 14.133, de202l. i
C) Cumprir, aiém dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estaduai ou munifipal,
as nornas de segurança do Contratante;

3
lta

G,'T^'O *\
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r) Aiocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequa
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
s) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lci no 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando mcdidas eficazes para proteção de dados pcssoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;
t) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinaçõcs dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
u) Subrneter previamente, por escrito, ao ContÍaÍant€, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condiçào de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito an<x; ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cl,Áust LA oITAvA - ENTREGA E cRrrÉRros DE ACEITAÇÁo Do oBJETo

8.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue no prédio da Secretaria Municipal de Educação,
no seguinte endereço Rua ltaac Martins, n' 371 Centrc Batra do Corda - MÁ, a gual devení ser
atendida no prazo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de fornecimento,Nota
de empenho.
8.2 Os bens serào recebidos, provisoriamente, no prazo de 48 horas por servidor designado para
acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constanles oest€ T€rÍno de Referência e na proposta.
8.3 Os bcns poderão scr rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imcdiatamente, a contar
da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.4 Os bens serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 10(dez) dias conforme solicitação,
coarados do reccbi"'euto proüúrio, aFós a verifrcação dz qnhÀaÁr e qJzrrtida-dq do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
8.4. I Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do
esgotamento do prazo.

8.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resukantes da incorreta execução do contrato.

CLAUSULA NONA - INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que: der
causa à inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa
à inexecução total do contratoi deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Rua lsaac Martins, n" 371 - CentÍo - 65950-000 -
CNP) : 96.7 69.7 98 / OOO1 -17

z
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
Í) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na cxecução do contrato;
g) comportar-sc de modo inidôneo ou cometer fraude dc qualquer naf.:leza;
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do ccrtame;
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de l'de agosto de 2013.
j) Scrão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as scguintcs
sanções:
k) Advertômcia, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre quc nào
sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);
l) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrilas nas alíncas b, c, d,
e, fe g do subitem acima deste ContÍato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais
gavc (art. 156, §4", da Lei);
m) Declereçâo de inftloreirlade para licitar e centmtâr, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i. j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5", da Lei)
n) Multa:
l. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite minimo de 0,5% ü
multa com base no valor do contÍato, e percentual máximo de 30%';

2. moratória de 0,5Y. (zero ürgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do c{rntrato, até o máxirno de 30% {trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite minimo de 0,5% da
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30Vo.

3. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias attortza a Administração a pÍotnoveÍ a rescisão do coítrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lci n. 14.133, de 2021.

4. comperuatória de O,5Yo (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do coÍtrato, no caso de
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite minimo de 0,5% da multa com base no valor do
contrato, e percentual máximo de 30%;

5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao ContÍatante (art. 156, §9")
6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7').
7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pr.vo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (at. 157)

8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença seni
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8).
9. Previamente ao encaminhamento â cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo m:iximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

10. A aplicação das sançôes realizzr-x-á em pÍocesso adrninisrrativo que assegure o contrâditorio e I

a ampla dcfesa ao Contratado, observando-se o proccdimento previsto no capui c parágrafo s ao art,/Ál 
1

Rua lsaac Manins, n" 371 - CentÍo - 65950-000 - BarÍa do CoÍda - MA cusrrvo rrur gg'ig;i;
CNPJ: o6.76e.7sa/ooo1-17 :llmlâ::,. Jiiffi;'
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158 da Lei n1 14.133, de 2A21, para as penalidades de impedimento de licitar e contra
declaração de inidoneidade para licitar ou conffatar.
11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1'):

A. a natureza e a gravidade da infiação cometida;
B. as peculiaridades do caso concreto;
C. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
D. os danos que dela provierem para o Contratante;
E. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confomre normas e orientações
dos órgãos de controle.

12. Os atos previstos como inÊações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ott em outras leis de
licitações e conÍraÍos da Administração Pública que também sejam tipificados Çomo aÍo,s lesivos na
Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade r:ornpet€-Írte definidos na referida Lei (art. 159)

13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
saqção, informar e mante: atua-l-rzados os dados relativos às saqções po-r ela ap!-içadas, para fi-us de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instiaridos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

cLÁusuLA DÉcnvra - o.r ExrrNÇÃo CONTRATUAL

ll.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de r€cuÍsos especí{icos
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Ruâ lsaac Maítins, n'371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA
CN PJ: O6.769.7 9A / OO 01-77 sllvÂr1o2f3a-m$afl:'

s

GUIMARAES 6uuÀ[3

DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA

PROJETO DE
ATIVIDADE

DESCRIÇÃO ELEMENTO DE
DESPESA

TIPO DE RECURSO

I 2.36t. I 020.21 3 t.0000 213t Malrutelção e

Desenvolvimento
do Ensino - MDE

FUNDEF

3.3.90.30 Prççatónos do
FUNDEF I

Página 11de 13

a ) O contÍato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a ügência ficará prorrogada ató a
conclusão do objeto, caso em que deveú a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
ficará ele constituido em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá
a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉcTIT.n, PRIMEIRA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

8181
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I1.2 A dotação relativa aos exercicios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentríria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUI§DA - DA FIsCALIzAÇÃo

!3.1 Os casos omissos serão dçcid dos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidâs ra
Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições coÍtidâs na Lei no 8.O78, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e nornlíls e
principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ ALTERAÇÕES

l4.lEventuais alterações contratuais reger+e-ão pela disriplina doe arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021.
14.20 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nccessários, até o limite de 25%o (vinle e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
l4.3Regi*ros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forrna do art. 136 da Lei n' 14.133, de202l.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAçÃO

15.1 Irrcumbirá ao ContÍatante providerrciar a pr.blicação deste instn[nento nos termos e condições
pÍevistas na Lei n' 14.113121.

CLÁUSUT,A DECIMA SEXTA - FORO

16.1 E el€ito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os liügios que decorrerem da ev€cução dêste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §l'da Lei n"
t4.13312t.

uhl,
Rua lsaac Martins, n'371 - Centro - 65950-000 - Barra do Cordô - MA

CI{PJ: O6.769.7 9A/OOO1-77
GUIMARAEs @Mfu5
ervÀoro23B. #l$i#'
a38l

PáBina 12 de 13

12 I - Nos termos do art. 140 Lei n' 14.133, de 2021, Karyna Feitosa dc Moraes, Portaria no

37912021, seÍá designado rcprese ânle paru acomparúar e fscalizar ^ ÊnÍrega dos produÍos
fomecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

dstsÍrninando o que for necessátio à regularização de falhas ou defeitos observados.
f2.1 PARAGRAFO UNICO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante teÍceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultanfÊ de imperfeições téçnicas ou vígio-s rgdibilórios,9, na oçorrênoia dçsja, nâo implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSI,JLA DÉcTpTa TERCEIRA - DOs CAsoS oMTsSOs

Barra do Corda - MA, 23 de julho de 2O24. 
3
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SECRETÁRro DE EoucRçÃo
INTERINO
RAIMUNDO DE ASSIS MENDES
Portaria rf 10612024

P.

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA
PORTARIA N".O29I2O2I

TESTEMUNHAS:

GUSTAVO LIMA
GUIMARAES

slLVAO l02334838l

Assinàdo dê íorm. digital por
CUSTAVO TIM  GUIMARAÊS

S|LVÀ{r 0834438r
Drdos; 2924,97 24 1 1 §453 4!N

PELA CONTRATADA
I. LIMA SILVA MAGAZINE LTDA
CNPJ n" 23.422.3221 000 l -24
Gustavo Lima Guimarãcs Silva
cPF N" 010.233.483 8r
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Código ldentiÍicodor: G0lWHqlFl4FPNl72 I9

EXTnATO DE CONTnATO N" 27612024

Procêsso Adminastrotivo no 1160/2024 Modolidode Pregóo Eletrúico n" O4l/2024. co.n tundomênto no tei n.14.133 de obíil de 2021.

Chjeto: Controtoçoo de pessoo juridico poro fdnecimento de moteíiol copo ê @2inho poro otendq os demondos do Secretorio
Municipol de tducoçoo. COIfl^lltllE: MunicÍpio de Borro do Cqdo/MA, otrovés do Secretorio Municipol do Educoçóo/FME, CNPJ n..
18.172.388/oooF73, co]aÍRÂrlDo: t. UMA sttvÂ MÀGÂztNE LTDÂ. inscrito no cNPJ n 23.422 3221oo01-24. Volo. Globol: R$ 156.6?523
(cêlrto ê cinquentq e seis mil e ssiscentos e setênto ecincoreois êvinte etrês centovos). Vigàrcio do cmtrotc 12 (doze) meses.
Dotoçoo oçomentório: 12.361102O.2l3l.OOOO; Prqeto dê Âtividode 2l3l; tlemerlto de Despeso: 3.3.90.30. Eorro do Cordo/MÀ, 23 de iulho
de 2024. As§.; Morio Edivonio Pereiro do silvo, cddenodüo dê Receito ê Dgspesos e Roimundo de Assis Mendes, Sêcretório de
Educoçoo lnt€rino.

Publicodo po.: G}![AINE FERREIRA Àl-MEIDÂ

Códi go ldêntifi codo.: ESÍGFLMUBl4FlCm I g3lS3lszDzcclrs N

EXTRATO DEco ÍnATo lt" 27712021

Processo Administrotivo no ll55/2024 Modolidode: Pregôo El€trôôico n" o40/2024 cdn tundomênto no têi n" 14133 de obril dê 2021.

ôietoi Controtoçoo de Pessoo JuÍÍdico poro Ío.necimento de brinquedos de educoçoo inÍontil, poro otêndd os dêmondos do

secretorio de Educoçoo Co TllÍAl{lE: Município de Borro do co.do/MA, strovés do secretorio Municipol de Educoçdo/FME c PJn.'
18.172.388/OOOF73, CONTRAÍA)O: t. LtMÂ SttVA MÂGAZINE LTDÂ, ihscrito no c,,,lPJ h.23.422.322/0OOl-24. Vqlq Globol: R$ 126.088.50

v (cento e vinto e seis mil o dtento e dto rsois o clhqu€nto cehtov6)- Vigenclo do controtü 12 (doaê) mesês. Dotoçôo Oçomehtório:
12.36l.1020.213l.0000; Projeto de Atividode 2l3l; Elemento de De§p€so:3.3.S0.30 e 4490.52. Borro do Co.dq/MÂ,23 de julho de 2024
Ass.: Moriq Edlvonio Perei.o dq Silvo, Cooídenodo.o de Receito ê Despesos € Roimundo de Assis Mendes, SecÍetório de tducoFo
lntê no.

Publicodo poí: Gl§LAlNE FERRtIRA ALMEIDA

código ldêntiÍicodoí: GRQlVDl@Unn72lS31900FFLzP0RWA

EnRATA DO CO TRATo N." 22712021

Pr€góo Elotrônico n. ol3/2024 PRmtsso aDMlNlsÍRAnvo N.. 2.747/2023 - Borro do coÍdo/MA. No controto t\.' 22112024.

cot{TtATtDA DIaGRÂMA TEo.to.@la EtREt-|, inscrito no cNPJ sob o no 10.918.347/ooo2-52. ondr t! lÔ: VoloÍ Globol: R$ 6.7408 (seis

mal e setecentos e setento e quotro reois e cito centovo§) tô-..: Volq Globol: R$ 6.796,00 (seis mil e setecento6 e nor'ento e seis

reois). BoÍro do CoÍdo - MA, 19 de julho de 2024 Moíio Edivonio Pereiro do silvo, coordenodüo de Receito e Despesos e Roirnundo de

Assis Mendes, SecÍetário de tducoQõo lnte.ino

Publicodo po.: GIStAINE FER REIRA ALMÉlDÂ

ffi igo ldentiÍcodor: HXIVJSSIKO4B(O72l932280wMZVwGNM3

CERTIFICADO DIGIÍALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPOc dom.borrodocordo.rno.gov.br 4/5
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